
Ofício nº 418/2011/GP






      Campo Novo do Parecis, 26 de julho de 2011.



Senhora Presidente,



Em atenção à Indicação nº 469/2011, de autoria do Vereador Adilson Roque Teixeira, que indica a necessidade de implantar um quebra-molas na travessa Santo Antônio, em frente à residência nº83, no Bairro Boa Esperança.



É importante ressaltar que para toda sinalização implantada dentro de um município é obedecido o Código de Trânsito Brasileiro, dessa forma conforme estabelece a Resolução nº 39 de maio de 1998, art. 2º e 8º, verificamos se realmente há possibilidade/necessidade de construir um quebra-molas neste local.







Atenciosamente,







MAURO VALTER BERFT






                   Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

PresidentE do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT


